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Coordenadoria Geral de Administração
IÞpartamento de Licitaçöes

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.0û3/2019
PROCESSO N.7034/2018

itoÐALIDADE oe ucmçÃo: pREcÃ,o ELETRôNtco No 04?/2t 18

óRGAo RespoxsÅv¡L pELo REGlsrRo: DEFENsoRtA ptJaL¡cl oo EsrArlo
oBJETO: ATA DE REGTSTRO DE PREçOS PARA AOU|S|çÃO DE MATERtAts DE
HIGIENE PESSOAL.

FORNECEDOR: AOYAGI COMÉNCP DE MATERIAIS DE LIMPEZA" DESCARTÁ\'EIS E
PISGINA EIRELI . ME

pReÂMeuLo

EIIPRESA CLASSIFICADA EM IO LUGAR - ÐETENTORA DA ATA - ITEM IIl

Nome: Aoyagi Comércio de Materiais de Limpeza, Descartáveis e piscina Ëireli - MË
CNPJ: 24.657.987/0001-S0
Representante: Masafaru Aoyagi
RG: 4.471.435-X
CPF: 534.419.238-M
Endereço: Rua Benjamin Constant, no B4Z - Centro * CEp: 08674-011 - Suzano/Sp

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2û19, a DËFENSoRIA puBLlcA Do EsrADo DE sÃo
PAuLo, doravante denominada DPESP, localizada na Rua Boa vista no 200, centro, são
Paulo/sP, inscrita no CNPJ sob o no 08.036.1s7l0001-Bs, nos termos da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 20o2, do Decreto estadual no 63.722, de 21 de setembro de 2018,
dos Atos Normativos DPG no g0, de 05 de agosto de 20j4, e DpG no 100, de 23 de outubro
de 2014, e das domais disposições pertinentes, sendo neste ato representada pelo
coordenador Geral da Administraçáo, Dr. Luiz Antônio silva Bressane, em face da
classificação das propostas apresentadas no pREGÃo ELETRôNlco No 047/2018, para
Reg¡stro de Preços, por deliberação do PREGOEIRO datada de 11to1na1g, homotogaåa por
ato da autoridade competente, conforme consta do processo no 7oz4l2o1g, deviãamente
publicado no Diário oficial, RESoLVE registrar os preços para aquisiçåo de itens de higiene
pessoal, cujas descr¡ções detalhadas encontram-se no Anexo l, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a
saber:

l.l- o objeto desta Ata de Registro de preços cons¡ste no registro de preços para
aquisição de itens de higiene pessoal, cujas quantidades e valoreõ estão desóritas na
cláusula sexta, e devem respeitar todas as especificaçöes e condieöes 
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confidas no Memorial Descritivo (Anexo l) e no Edital, partes ¡ntegrantes e indissociáveis da
Ata.

clÁusuu sEGUNDA * coHrRançÃo

2.1- o ajuste decorrente desta ATA DE REGlsrRo DE pREÇos será formalizado por
meio de Ordem de Fornecimento.

2,1.1- Se, por ocasião da emissão da Ordem de Fomecimento, as certidóes de
regularidade prev¡stas no item 7.1.2 do Êdital est¡vêrem com o prazo de val¡dade
vencìdo, o órgão licitânte verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tâis meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

2-l.2- Se não for possível a atualizaçäo por meio eletrônico hábil de
informaçôes, a detentora da Ata se¡á notificada parã, no prazo de 03 (três) dias ¡iteis,
compfovaf a sua situaçåo de regularidade mediante a apresentação de certidões
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contrataçäo não se
realizar.

2.4' Quando a empresa reg¡strada, convocada dentro do prazo de validade da Atã de
Registro de Preços, não apresentar a situação regular de acordo com o itêm 7.1.2 do Edital,
ou se recusar a receber a ordem de Fofnec¡mento, será convocada outra licitante com preço
registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com visìas à
celebração da contråtação.

2.2' A Detentora será convocada para retirar a ordem de Fornecimento, decorrente
do Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da
comunicação específica expedida pela DPESP, podendo este prazo ser prorrogado por igual
período, desde que ocona motivo justificado e aceito pela Administraçäo.

23- É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante ã val¡dade
da ATA, inclusive para aqueles cuja entrega estejâ previstã para data posterior à da sua
validade.

\

2.5.

cLÁusuLA TERCEIRA- CONDTçöES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3.1- Os ¡tens deverão ser êntregues pela Detentora em conformidade com as
especificaçÕes do Memorial DescÍitivo, as condiçöes do Edital e da sua
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. . 3'2- A Detentora compromete-se a comunicar à DpEsp, antecipadamente, através docontato com os servidores mencionados no ¡tem 7.1 do Memoriar Descritivo, a daL e horárioda entrega dos produtos, não sendo aceitos os que estiverem em ouiacãroo 
-com 

u"espêcificações constantes deste ¡nstrumento, conforme Memorial Descrit¡vo-(nnexã ¡i-

. .3'3'A.Þetentoraresponsabilizar-se-áportodososônusrelativosaofornecimentodos
materiais, inclusive frete, seguro, cargas e deåcargas desde a origem até sua entrega-no rocatde destino.

3'4- Não será permit¡da â entrega parcelada do objeto licitado/cont¡atado, que deveráocorrer em sua totalidade em uma única oportunidade para cada pedido efetuado pela
Administração.

3.5' A detentora deverá encaminhar à DpËsp, por ocasiåo do término de cumprimento
de cada fomecimento, as respect¡vas Notas Físcais.

3'6' Expedida a ordem de Fomecimento pero órgão Gerenciado¡ a Ðetentora deveráproceder à entrega dos materiais no prazo de ro (dãz) dias corridos, contados do seurecebimento, conforme descrito no Memorial Descritivò.

- -. .. 3'.7 - Os produtos deveräo ser entregues no Almoxarifado Central da Defensoria
Pública do Estado de são pauro, situado na Rîa coronel Albino Bai¡ão, n" ioo, cEËó'sos+-
020, Belenzinho, capitar paurista, de 2' a 6' feira, mediante agendamento pr*¡o 

"o, o"senfgrry André conti Nogueira ou Guirherme Henrique Ko[ãr, os quais pooera-o sercontatados pelo terefone (11') 3101-g6sz, ou ã¡n¿a pero e-mair 'insùtùc¡onar
dlo@defensoria.sp.def . br.

cLÁusuLA QUARTA- CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

. . . 4'1' o objeto da Ata de Registro de preços será recebido provisoriamente em até 02(dois) dias úteis, contados da datã da entrega dos bens, acompanhado da respectiva notafiscal/fatura.

4.2- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo adata, o nome, o cargo, a assinàtura e o número do Reg¡stro eerat inc), oo seÃ¡¡uìr ¿aCÒntrâtânte rèsponsåvèl pèlo receb¡mênto.

4.3- constatadas irreguraridades no objeto contratuar, a contratante poderá:
4.3.1- se disser.respgito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,

determ¡nândo sua substituição ou rescindindo á contratação, sem ire;uízo daspenalidades cabíveis;

4.3.1.f - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazè-la em
conformidade com a indicaçâo da Administraçåo, no prazo máximo de
24 (vinle e quatro) horas, contados do recebimento da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

-rl--..*-
.,í+'-lt'"'"..i3 u I

1", or'{sr:
".,.,.\,.

3

,e -N



tl,*¡, _-, -,

&l DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Lícitaçöes

\

4.3'2- se disser respeiio à diferença de quântidãde ou de partes, determinar
sua. comprementação ou rescindir a contralaçäo, sem prejuízo das penaridades
cabíveis;

4.3,2.1- na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê_la
em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de
24 (vinle e quatro) horâs, contados do recebimento da notificaçäo por
escrito, mantido o preço ¡nicialmente contratado

4'4' O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteís
após o._recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integrat oa lùántiáã¿" * ¿"u
especifir.ações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitiüo, firmãào pàìÀ sLrviaor
responsável.

CLÁUSULA OUINTA,. VIGÊNC|A DO REGISTRO DE PREçOS

. .5.1: O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,
contados da data de sua publicação.

. 5'2- A gestão da Ata de Registro de preços ficará a cargo do Departamento de
Logística da coordenadoria ceral de Administräçáó, ou oprsp, qul controlárá e fiscalizará
a execuçåo do fornecimento, bem como a regularidade da documentâção pertinente, visando
garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora.

5'3' o Departamento de Logística monitorará os preços registrados através depesquisa de preços trimestrar, por consurta aos bancos de dadol que õontenham os preços
dos produtos, trocas de informações com outras instituições, cotações e ricitaçóes.

-__--5.4' 
Durante o prazo de vigência da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da

DPESP, de proceder.as aquisiçõeð excrusivamentãþã7ìõ inteÉnédio, pou'eloo,'luanoo
julgar conveniente, utilizar outros meios expressament,e contemplados em t'ei, sem luå caioa
à Detentora indenização ou recurso, assegurada preferência a eita teo somenie ãm iirrro"au
de condiçóes.

5'5' Durante a vigência da Ata de Registro de preços fica também garantido a
Defensoria PÚblica do Estado de São Paulo o direito de cancelá-la se verificar quäisquer das
hip-óteses legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentorã o contraditóiio e ä ampla
defesa.

cLÁusuLA sExTA- PREçO

6.1' o preço registrado na presente ATA é o apresentado pela licitante cuja proposta
foiclassificada em primeiro lugar, de acordo com os ciitérios de juþamento estauãtåiãos no
Edital, a saber:

la Classificada - Detentora

4

Jì
tt t.



¡rAdà_

&l DEFENSoRn pÚgLIcR
DO ESTADo or sÃo PAULo

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitaçöes

Nome: Aoyagi Comércio de Materiais de Limpeza, Descartáve¡s e piscina Eireli - ME
CNPJ: 24.657.9871000'f -80

Item lll: Papel Higiênico Folha Simples
Marca: São Bento
Quantidade: 570 pacotes
Valor individual: R$ 56,00 (cinquenta e seis reais)
Valor total: R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais)

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 31.320,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte
reais).

6.2- Os preços registrados têm câráter orientativo (preço máximo), cabendo ao
gerenciador da ata, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da
contratação.

6.3' Por ocasião do fornecimento deconente desta ATA, observa¡-se-ão, também
quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃO ELETRONICO No 047/2018, que a
precedeu e integra o presente instrumento.

6.4' sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo
mercado, a Detentora será convocada pela DpESp com a finalidade de negoc¡ar a redução
dos valores para adequáJos à realidade do mercado.

. 6.5- Os preços regístrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese prevista nos
subitens 6.2 e 6.4 desta cláusula sexta.

CLAUSUI-I SÉflMA- DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito mediante crédíto em conta corente em nome da
Detentorã no Banco do Brasil S/4.

7,2- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura no setoí de protocolo da coordenadoría Geral de
Administraçäo da Defensoria Pública do Estado de são paulo, na Rua Llbero Badaró n.616,
7" andar, centro, são Paulo/sP, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo
emitido por seu seryidor responsável.

7.3'Em caso de irregularidade no objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

7.4' se o término do pra¿.o para pagãmento ocorrer em dia sem expediente no órgão
responsável pelo registro, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

. 7.5- O pagamento efetuado não isentará a Ðetentorã das responsabílidades
decorrentes do fornec¡mento.

7.6' Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de reqistros em
nome da Detenrora no "cadastro 
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Entidades Estaduais do Estado de são paulo - OADIN ESTADUAL", o qual deverá ser
consultado por ocasião da realização do pagamento.

7.7- Havendo âtraso nos pagâmer¡tos, sobre a quantia devida incidirá correçåo
monetária nos-termos do artigo 74, da Lei estadual no 6.s44i.gag, bem como juros moratórios,
¡¡ razão de 0'5% (meio por cento) ao mês, carculados"pro rata tempore"em ielaçäo ao atraso
verificado.

cLÁusuLA otrAvA - cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

8.1- o registro da Detentora poderá ser cancelado, de pleno direito, garantida a prévia
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimenio da notificação, nas seguintes
hipóteses:

Ll.l- Pela Administração quando a Detentora:

_ a) não cumprir as exigências contidas no Editar ou na Ata de Registro de
Preços;

b) deixar de retirar a ordem de Fornecimento no prazo estipurado pera DpEsp,
de forma injustificada;

c) der causa à rescisão administrâtiva do contrato, por um dos motivos
elencados no artigo 78, da Lei federal no 9.666/93, em sua atual redação;

d) não aceiiar reduzir os preços registrados na hipótese destes se
apresentãrem superiores aos pratícados no mercado;

e) for declarada inidônea para ricitar ou contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso lV, da Lei federal no 8.666/93; ou

f) for irnpedida de licitar e coniratar com a Administraçåo nos termos do artigo
70, da Lei federal no 10.520102.

8.1.2- A pedido da Detentûra ou em razão de interesse público, mediante solicitação
por escrito, no caso de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maio¡ que
prejudique o 6umpr¡mento da ata, devidamente comprovados ou justificados.

8.1.3- o cancelamento será precedido de processo âdmin¡strat¡vo, sendo que a
decisão final deverá ser fundamentada.

.. 81.4- A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no
subitem 8.1.1, será feita pessoalmente ou por escrito, junlando--se o comprovante'nos autos,

8'1.5' No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíver o lugar da Detentora, a
comunic_ação será feiia por publicação no Diário oficial do Estado ã no sítio eletrônico,
www.defensoria.sp.def.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então.
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, 8.1.6- A sol¡c¡tação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deveni
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobiiga do fomecimento
dos produtos, até a decisão final da Administração, facuhada a está a aplicação das
penalidades previstâs neste instrumento convocatório, caso não ace¡tas as razões do pedido.

I'1.7- Enquanto perdurar o Çancelamento, poderão ser realizadas novas licitações
para aquisição dos bens constantes do Registro de preços.

cLÁusuLA NONA- SANçÖES

9.1' A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer
das hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo'7g,
acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Federal n" 9.6-66/93,
sem projuízo das penalidades a que aludem os artigos g6 ã gg, do mesmo diploma legã|.

9.1 .1. A sançåo de suspensão ternporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Admin¡stração, prevista no art. g7, lll da Lei Geral de Licitações
acaneta ao punido a impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos
nåo só com o órgão sancionador, mas também com a Administração priblica Direta e
lndireta de todos os entes da Federação (Súmula no 02 da AJ, publicada no DOE de
03t09t2ß14).

9.2. A CONTRATADA sujeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2AO2, e subsidiariamente, às previstas noi artigos g1, 96,97 e gg,
da Lei Federal n' 8.666193.

9.3. As sançöes de que tratarn os itens g.l e 9.2 poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no Ato Normativo DpG n" 90, de 0s de agosto de 2014, {Anêxo ll)garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá sei registrada no àndereço
eletrônico www.esancoes.sp.qov.br, migrando automaticamente para o CAUfESp.

9.4. As multas são autônomas e a aplicaçäo de uma não exclui a de outrä.

9.5. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o
f::{gTgftg dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela
CONTRATAÐA.

cLÁu$JLA DÉCffiA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGTSLAçÃO
APLICÁVEL

10.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do
objeto, bem como parË¡ definir procedimentos e normas decorrenies das obrigaçôes
gql!r,1!?s, consideram-se partes integrantes desta ATA o EÐfl-AL de pregão Eletrô¡ico no
04712018, acompanhado de seus Anexos, constantes do processo no ñ34/201g e, ern
especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que
concordou em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

10.2- A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de preços será
disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrloacães ora
contraídas, especialmente a Lei Federal no 1 0.s20, de 17 de julho de 2002, o Decrþe€stadual
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nô 63.722, de 21 de setembro de 2018, os Atos Normativos DPG no g0, de 0b de agosto de
2014, e DPG no 100, de 23 de outubro de 2014, aplicadas subsidiãriamente as d¡spos¡ções
da Leifederal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, e da Lei Eståduålno 6.544, de 22 de novembro
de 1989, nas atuais redaçöes.

ctÅusul¡ DÉctMA pRtMEtRA - DtsposlçOes cERAts

11.1. Os casrs omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação
Federal e, subsidiariamente, na legislação Estadual.

clÁusul-n oÉclrut seouNDA - FoRo

12.1. Será competente o foro da Comarca da Capital do Ëstado de Såo Paulo, com
renúncia expressa a qualquer outro, por
oriundas desta ATA.

privilegiado que para soluçäo de questðes

DEFENSORIA
LUIZ

ADMINtSTRAçÃo
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ANEXO I

2.1

pRocEsso Nò703412018

INTERESSADO: Depãrtâmento de LogÍstica

ASSUNTO: Ata de Registro de preços para aquisição de materiais de consumo - Grupo 3 -Higiene Pessoal

MEMÕRIAL DESCRITIVO

1. DOOBJETO
1-1 Aquisição, através do Sistema de Registro de preços, de papel higiênico folha dupra,papef higiênico para dispenser forha simpres, sabonete rrquido e tåartra oe-páfet. - -

2. DA DEscRlçÃo oos pRoDuros E DAs euANTfDADEs
Papel higiênico fotha dupla (ltens I e Z) - Cód. 2916070
. Folha dupla;

. Classe 01;

. Neutro;

o Cor branca;

. Alvura ISO maior do que g0%;

. fndice de maciez igual ou menor que 5,S0 Nm/g;

. Resistência à tração ponderada igual ou maior que g0,00 N/m;

. Quantidade de pintas igual ou menor que 20,00 mmzlmz;

. Tempo de absorção de água igual ou menor que 5 s;

. Em conformidade com a norma ABNT NBR 15464-2e 15134;

. Matéria prima 100% 'llbra celulósica;

. Comprimento do rolo: 30.000,00 mm (com toleråncia de 2%);

. Largura; 100,00 mm (com tolerância de 2o/,);

o Diâmetro máximo: 1 17,00 mm;

. Largura do tubete: 100,00 mm (com toleråncia de 2%);

. Diâmetro interno do tubete maior que 40,00 mml

. Acabamento gofrado, em relevo;

9

. Picotãdo;
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. Fragråncia neutra;

¡ Rotulagem contendo ideniificação da classe, marca, quantidade de rolos, aroma.
metragem do papel, nome do fabrìcante e nome fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do
S.A.G.;

¡ Embalagem com boa visibilidade do produto.

. Unídade de fornecimento: fardo com 64 rolos;

. Quantidade total para registro de preço: 2.000 fardos.

ITEM 1 - Cota Principal (ampla conconêncla)

Quantidade Obieto

1.500 fardos Papel higiênico folha dupla
(Oescr¡ção no Tópico 2.f)

2.2. Papel higiênico folha

. Para d¡ìspenser de primeira qualidade;

. Folha simples, papel crepado e sem p¡cote, na cor branca;

. Neutro;

. Medidas: 100,00 mm x 600.000,00 mm;

. Composto de 100% de celulose virgem;

. Tubete medindo no máximo 50,00 mm de diâmetro;

. Em embalagem apropriada;

. Com laudo microbiológico do fabricante, conforme portar¡a MS no i-4g0, de 31 de
dezembro de 1990;

. Unidade de forneclmento: pâcote com 08 un¡dades;

. Quantidade total para reg¡stro de preço: 57û pacotes.

2.3. Sabonete Líquido (ltem 4) - Cód. 3912779

. Sabonete líquido para higiene das máos;

. Perfumado;

. Perolizado;

. Cremoso; ---fI------//L;.rf 'L ;.'.ið\'þ,*"' ì r'

\ : orqrsP,
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ITEM 2 - Cota Reservada para licitantes enquadradas
como ME, EPP ou cooperativas

Quantidade Objeto

500 Papel higiênico folha dupla
(Descrição no Tópico 2.1)

& å
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. Fragrância de Pêssego;

o Enriquecido com Emolientes e H¡dratäntes;

. Ph entre 7.0 a 8.0;

. Glicerina;

. Produto sujeito a verificação no ato da entregã;

. Sujeito aos procedimentos administ¡ativos determinados pela ANVISA;

. Unidade de fornecimento: refil 80Õ ml;

. Quantidade total para registro de preço: 3.500 refis.

2.4. Papel interfolha crepado (ltens 5 e 6) - Cód. 4g9053i

. Toalha de papel simples interfolhada institucional;

¡ Classe 01 ;

. Quantidade de dobras: 03 dobras;

. Cor branca;

' Alwra ISO maior que 85%;

¡ Quantidade de pintas menor que 4mm2/m2;

. Tempo de absorção de água menor que 6s;

. Capacidade de absorção de água maior que 5,00 G/g;

. Quantidade de furos menor que 10mm2/m2;

. Resistência à traçâo a úmido maior que 90,û0 N/m;

. Conformidade com a norma ABNT NBR n" 15464-7 e 15134;

. Matéria prima 100% Celulose Virgem;

. Gramatura Mínima de 28 Glm,;

. Dimensão da folha 23 cm x 27 cm;

. Acabamento gofrado;

. Maços embalados individualmente êm sâcos plásticos;

. Laudo Analítico conforme normas da Abnt Nbr 15464-7 e 15134 e laudo
microbiológico;

. Rotulagem contendo identificação da classe, marca, quantidade de folhas, dimensão
da folha nome do fabricante e nome fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do S.A.C.;

. Unidade de fornecimento: pacote com 1.250 folhas;

. Quantidade total para registro de preço: 12.000 pacotes.

ß
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ITEM 5 - Cota Principal (ampla concorrêncía)

t., I

' 'Ja

î



ß]rù i DEFENSORIA PÚBLICA
lf$;oo EsrADo or sÃo pAULo

¡&.i¡!_ --.., - _-

Þo.e ¡r rrB4/ro1,

*'Àdé_--

Coordenadoria Geral de Administraçäo
Departamento de Licitações

Quantidade Objeto

9.000 pacotes Papel interfolha crepado
(Descrição no Tópico 2,¡r)

ITEM 6 - Cota Reservada para licitantes
enquadradas como ME, EPP ou cooperativas

Quant¡dade Objeto

3.0110 pacotes Papel ¡nterfolha crepado
(Descrição no Tóp¡co 2.4)

3. DAGONTRATAçÃO
3.1. A contrataçåo será formalizada mediante ordem de Fornecimento, em conformídâde
com as disposiçöes da Lei Federal no g.666, de 21 dejunhode1993.

4. DO PRAZO ECONDçÖES ÞE ENTREGA

!1: Q ryazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos após o recebimento då respectivã
Ordem de Fomecimento.

5. DASRESPONSAB¡LIDAT}ESDACONTRATADA

5'1. os materiais estarão sujeitos a conferência no momento da entrega e, verificando-se a
existência de defeitos ou quaisquer divergências com as descriçôes co-nstantes do ltem 2, o
material serå devolvido parâ a Detentora para, no pr¿¡zo de 24 (vinte e quatro) horas,
providenciar outro produto que atenda às especificações exigidas, hifótese em'que íão será
admitida a est¡pulação de novo valor dist¡nto daquelé proposto inicialmente.
5.2. A contratada será a responsável pelas despesas de seguros, transporte, tributos,
êncargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execuçäo ão objefo.

6, DAAMOSTRA
6.1- caberá ao l¡citante vencedor enviar urna amostra dos produtos para análise e aprovação
da Defensoria Pública do Ëstâdo de são paulo, em até 0g (três) diâs úteis, contados ã partir
da data da convocação, podendo ser prorrogado por igual períoåo a critério da DpESp.

6'1.1. Deverá ser encaminhado com a amostra do subitem 2"2 - papel higiênico folha
simples (ltem 3), do Memoriar Descritivo, raudo microbiologicó do faËricante, em
conformidade com a Portaria MS no 1.4g0 de 31 de dezembro Oe tSgO.

7.1' os produtos ¿"u..eo J", "nt'ï:"^""H:"tilå1i.", da Derensoriapúbrica do
Estado de são Pauro, situado na Rua coroner Arbino Bairão, n" ts+, cee_dþs+-ozo,

.K .i.' \ '"s. ß ii'*-\'-i "(rb "..,,,"-,Þì ?
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8.DAS sANçÕEs
8.1 Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Memorial
Descritivo, a eventual contratada sujeita-se sanção prevista no artigo 7o, da Lei do pregão, e
subsidiariamente, às prevístãs nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 "Lei Geral de Licitações".

9. fIA FORMA DE PAGAII'ENTO

9.1. A empresa deverá estar devidamente cadastrãda e ativa no CAUFESP, seguindo as
orientações contidas no site através do endereço:

!ttEJAf¡{A¡r.bec.sÞ.qov.br/Caufesp/(S(iuqfis4Sh4slobibkfkzcvic))lPublico/ComoCadastrar.aspx
?chave

9.2' O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da Ðetentora
junto ao Banco do Brasif, no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal/fatura
correlata e a vista do termo de recebimento definitivo ou recibo.

9,2,1. Para fins de envio da nota fiscalifatura, a DETENTORA deverá considerar o
endereço da Setor de Protocolo da Coordenadoria Geral de Administração, da
Defênsôr¡à P¡iblica dÕ Estãdo dè SãÕ paulo, situado å Ruå LfberÕ Badåró, no. 616, 7o
andar, CEP 01008-000, Centro da Capital Paulista.

9.2.2. As notas fiscaisifaturas que åpresentarem incorreções serâo devolvidas à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de gue trata o tópico g.2
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções,
a vista do termo de recabimento dafinitivo ou recibo.

9.3. O preço permanecerá fixo e ineajustável, salvo nos casos de redução dos preços
mediante pesquisa trimestrâl a ser realizada pelo gestor.

9.4. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incid¡rá coreção monetária
nos temos do artigo 74, da Lei Estadual 6.544, de 22 de novembro de 1989, bem como juros
moratór¡os, estes à ¡azão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore",
em relação âo atraso verificado.

9'5. constitui condição para ä reâl¡zação dôs pagamentos a inexistência de registros em nome
da contratada no cadastro lnformat¡vo dos créditos näo euitados de órgãìs e Entidades
Estaduais - OADIN Estadual, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização dos
pãgamentos.

10. ÐAVALIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias.

Belenzinho, Capital Paulista , de 2" a 6" feira, mediante agendamentû prévio junto aos
senhores André conti Nogueira ou Guilherme Henrique Kollar, os quais poderão ser
contãtãdos pelo telefone i11) 3101-9657, ou ainda pelo e-mail institucional
dlotôdefensoria.sp.def.br, respectivamente.

sê

/1ñ.-\
/-';..'$" *"

[í- cr\n:
13



l¡rn _,,

ÑÈÀ i DEFENSORIA PÚBIICA
W i oo ESTADo oe sRo PAULo

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitaçöes

ANEXO II

ÀTO NORMATIVO DPG Nð 9Û, DÊ O5 DË AGOSTT f}E 2014

Disciplina os procedimentoe valtados ao p¡ocesso ad¡n inisttativo
sancionatório previsto na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei
Estadual n" 10.177, de 3A.12.98, no âmbito da Defensaria
P{tblica do Estado de São Paulo, e dá outras prov¡dências.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo g 2o do artigo
134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadual no 988/06;

Considerando a necessidade de uniformizaçäo do fluxo dos procedimentos regulados pela
Lei Estadual no 1O.177, de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 5o da Constituição Federal e nas Leis federais n" 8"666/93 e ß.52O12t02;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administraçâo, da
Assessoria de Convênios e da Escolã da Defensoria Pública do Estado para a prát¡ca de atos
e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol
das atr¡buiçóes de cada órgäo.

O DEFENSOR PÚBLrcO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento
no artigo 19, le ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPÍTULO I

DrsPostçÕEs GERAIS

Art. lo. O processo administrativo sãncionatório previsto na Lei Estadual no 10.177, de
30.12.98, obedecerá ao disposto no presênte Ato e deverá ser observado nas hipóteses de
violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de22de novembro de 1g8g; nas
Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.O7,O2, bem como em outros diplomas
legais aplicáve¡s às contratações, aos convênios e outrãs modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único . Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.'177, de
30.12.98.

CAPíTULO It

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art. 24. Verificados os indícios de oconência de infração às normas referidas no artigo .lo

deste Ato, o Defensor Públíco ou o servidor responsável pela condução do processo
administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da execuçåo do ajuste,
conforme o caso, representará à autoridade competente para a apuração dos fatos.
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$1" - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos
fatos e das circunståncias envolvidãs na conduta piaticada pelo licitante, pelo contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, gue será desígnado por interessado na autuação,

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os mot¡vos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3"-- Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informaçöes e notícias
de fatos que possam car¿cterizar as infraçöes administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatór¡o.

$4o_' As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também para
proferir a decisão são o Ðefensor público coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Êscola da Defensoria pública e o Defensor público responsável pela
Assessoria de Convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuaçåo.
Art. 3o' Ofêrecida a representação, a autor¡dãde competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamånto possível:

I - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;
lll - a rernissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;
lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

$fo - A portaria de instauração será instruida com os documentos necessários a provar as
inegularidades apontadas, sem prejufzo dos demais meios de prova que serão utiliiados em
fase própria de instruçäo.

$2o - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a criiério da autoridaáe que instaurou o processo,
a fím de materializar a ìrregularidade.

Art. 4", lnstaurâdo o processo sancionatório, os autos ficârão a cargo da comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realização dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. o interessado será c¡tado por cartä com aviso de receb¡mento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

I - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
iresignação;

ll - juntar documentos;

lll ' indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

Slo ' Frustrada a citaçåo por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diårio Oficial
do Estado, contando-se o prâzo ptevisto pelo caput da eietiva pubùcação.

S2o - Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no-momenio próprio.

s3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Administração em
momento posterior ao inlcio do prazo de defesa, ao interessado será conferido praio de 7
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(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo não lhe for assinado pela presidência
da CPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova.

Art. 6o. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

I . deferir ou indeferir, motivadamente, as provãs postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll . determinar a realização das diligências que reputar peÉinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiència de instrução, ou

lV . declarar encerada a instruçäo em caso de revelia, se a representação estiver
sufic¡entemente instruída ou se todas as provâs já estiverem encartadas aos autos.

Parágrafo únlco - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art.70. Em caso de dilãção probâtória, o interessâdo será intimado para:

I - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 8o. O órgåo competente pärå instrução poderá requisitar informaçöes de outros órgäos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

$lo . Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado
devidamente constituldo, mediante simples solícitação, sempre que não pþudicar o curso do
Þroced¡mènto.

$2o - A concessão de vista será obrigatória no prazo para manifestação do interessado ou
parã apresentação de recursos.

Art, 9o, Concluída a instruçäo, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete) dias,
suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. 10. Deconido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral
para análíse e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. ll. Com a análise jurídica, os autos seräo submetidos à autoridade competente, que
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias.

CAPíTULO II¡

DA FASE RECURSAL

þt1. 12. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
Público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de
intimação.

$lo - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o
receberá no êfeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

$2o . A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderálå no prazo de S (cinco) diäs
úteis, a contar da interposiçäo do recuso. 
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$3o - Caso não se retrate, a autoridade remete¡á os autos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias.

S4" . Após encãrtar âos autos suâ manifestação, a Assessoria Jurídica remetè-losé à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

$5o - Em se tratando de licitaçóes efetuadas na modalidade de "convite' os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quârto serão de dois dias úteis.

clplrulo lv
DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmb¡to do processo das contiatações,
convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de sáo paulo que ensejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, por meio de decisäo
fundamentãda no interesse público, em especial, parã preservação da segurançâ nã
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

51" - Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas caulelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuízo da rescisäo unilateral.

$3o - Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da int¡mação.

$4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias.

$5o - Da decisão de que trata o parágrafa anter¡or, caberá recurso ao Defensor Público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o - O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previstÕ pelo ârtigo 1Z deste Ato.

GAPÍTULO V

DAS SANçóES ADMTNTSTRATIVAS

Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedêncía do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de lggg;
nas Leis Federais no 8.666, de 21 .06.93, e no 10.520, de i7 .tZ .02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art' 15' A recusa injustificada do adjudicatário em äss¡nãr o contrato, aceitar ou retirar o
¡nstrumento equivalente, retirar ou receber a ordem de Execução de serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar cle prãticar qualquer ato quê
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. 16, Pela inexecuçåo total ûu parc¡al do ajuste poderá ser aplicada multa:

I - de 30% (trinta por cento) a 100% (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;
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após sua imposição,
diferença, se houver,

ll - no valor conespondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

$lo ' A base de cálculo parâ a multâ referida no inciso I será o valor orig¡nal da contråtação
reajustado até a data da aplicaçåo da penalidade pela variação do índice previsto no contrato
ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, serå utilizado o IPC-
FIPE ou outro que venha a subst¡tuÊlo.

$3o - Na aplicaçäo da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmentê executâdos ou entregues, os
prejuízos causados à Ðefenso¡ia Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternat¡vas, devendo a Defensoria Pública
optar, a seu critério, por uma delas.

Art. 17. o atraso injustificado na execução do contratado acanetarå a aplicaçåo de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

I - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 15o dia de atraso;

11 - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 16" dia de atraso, lim¡tado a 30 (tr¡nta) dias.

Slo. Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

$2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o reçomendar,
a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,
caso em que, além das sanções previstas pelos incisos le ll deste arligo, aplicará ao
contratado multa única de 1oo/o (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicaçäo da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em contâ o t¡po
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues,
os prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da cont¡atada.

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defenso¡ia ptiblica ¡escinda
unilateralmente o contrato e âplique as outras sanções cabíveis.

N
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Art. 18. O valor das multas será descontado do primeiro pâgâmento
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parågrafo único - se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente.

Art. 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicaçäo
de uma não exclui a da outra.

Art.20. As multas seråo corrigidas monetariamente de acordo com a variaçäo da uFESp, até
a data de seu efetivo pagãmento.

Art. 21, No caso de penalidade pecunjár¡a, o sancionado será intimado por via postal å êfetuar
o pagamento, na prazo máximo de 30 (tr¡ntâ) dias, caso seja inviável a compensaçäo com
eventuais créditos retídos.
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Farágrafo rlnico - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabÍveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.
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Art. 22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com av¡so de recebimento, iniciando-se eventual prazo parc o interessado do
recebimento da correspondência.

$lÓ - São válidas as intimaçöes dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumênto
contratual ou convêncional, cumpr¡ndo-lhe atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o ' sem prajuízo da r€grã previstâ pelo câput, o dispositivo das decisöes que encer"rârem â
fase de conhecimento será publ¡cado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

93".- j,l" hipótese do parágrafo anterior, ¡nterposto recurso administrat¡vo, a publicaçäo da
decisão será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

4l: 23. As petiçðes poderão ser encaminhadas por via postã|, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Art. 24. o procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidlrá em infraçäo disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informaçðes relativas à acusação, ao acusado ou'ao procedimento.

Art. 25. o coo¡denador Geraf de Administração, o Ðiretor da EDËpE e o Defensor público
responsável pela Assessoria de convênios poderão baixar, med¡ãnte portaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulämentando os procedimentos no
åmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais
näo tenha havido decisão administrativa ineconível, no que couber.

Art' 27. o procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
liwo próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para ä prát¡câ do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 1O.177, de 30.i2.9g.
Art- 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão consta¡ em todos os inshumentos
convocatórios de licitaçöes em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente
celebrados e em todos os termos de convên¡o e de cooperação efet¡vamente assinados.
Art. 30. As disposiçöes deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,
nos termos da legislação v¡gente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art- 31. o presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normât¡vo DPG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais d¡spos¡ções em cõntrário.
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